
INDICAÇÃO Nº 
2870
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar à ARTESP, por meio da Secretaria dos Transportes, providências objetivando à reinstalação de ponto-de-ônibus na Marginal Norte da Via Anhanguera, altura do km 59, sentido centro de Jundiaí, em frente ao Hipermercado  Carrefour.

JUSTIFICATIVA

No local já existia um ponto-de-ônibus, o qual foi retirado, não se sabe por quais motivos, acarretando grande transtornos aos usuários, mormente os trabalhadores do citado supermercado e do hotel localizado nas proximidades.

Atualmente, os usuários são obrigados a atravessar a passarela instalada por sobre a Via Anhanguera para pegar o ônibus, ou então, dirigir-se até o ponto de ônibus localizado na Rua Barão de Teffé. Ocorre que, à noite, essa circulação acaba colocando as pessoas em risco de sofrerem assaltos ou outros tipos de violências, mormente as mulheres, os jovens e os idosos.

O assunto vem suscitando a preocupação de inúmeros cidadãos. No dia de hoje, 14/9, quando este Deputado participava do “Bom Dia Cidade”, programa de grande audiência da Radio Cidade, dirigido pelo radialista Rafael dos Santos, recebeu solicitação formal de providências por parte do ouvinte Senhor Jair José de Souza, morador no Jardim São Camilo, em Jundiaí.

Por se tratar de uma justa reivindicação, estamos apresentando a presente proposição, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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